
 

OFÍCIO Nº0492/2026/GVMM/CMV 

Vitória, 08 de abril de 2026 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 
ANDERSON GOGGI (PP) 

A Vereadora subscritora, no exercício de suas prerrogativas constitucionais e regimentais, 
com fundamento no artigo 66 da Lei Orgânica do Município e em observância aos 
dispositivos previstos nos artigos 172, inciso VI, 231, caput e § 2º, e 188 do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, vem, com a devida vênia, requerer a Vossa Excelência o 
encaminhamento da presente Indicação a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, 
Cristhine Samorini, para análise, manifestação e adoção das providências administrativas 
que se fizerem pertinentes, considerando os fundamentos e a relevância da presente. 
 

INDICAÇÃO 

 
Solicito, a substituição/reparo de sinalização vertical deteriorada, localizada na Rua 

Lisandro Nicoletti nº31, Jucutuquara, Vitória-ES, (Ponto de ref. Em frente ao mercado de 

são Sebastião). 

 

N° Protocolo SIC: 2026.029.209 

Chave de acesso: 04GN0-8SA9M 

 

JUSTIFICATIVA  

     

A referida placa encontra-se deteriorada (caída), o que dificulta a localização por parte de 
motoristas, pedestres e serviços de entrega (Correios, ambulâncias e segurança pública). 
A correta sinalização é fundamental para o ordenamento urbano e para a segurança dos 
cidadãos que transitam pela região. 
Desta forma, solicito que sejam tomadas as providências necessárias para a instalação 
de uma nova placa no local.  
 
Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, disposto na 
Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias.  

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 

 
 

MARA MAROCA 
Vereadora – PP 
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